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ADENDO I – ESCLARECIMENTO 

 

Ref. ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2020 

(Processo Administrativo n°345/2020 

 

O Fundo Municipal de Saúde de Alfenas, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 

nº11.436.319/0001-80, localizado a Praça Dr. Fausto Monteiro, nº347, centro de Alfenas-MG, por 

intermédio do seu pregoeiro designado pela Portaria nº165 de 25 de junho de 2020, torna público o 

ADENDO I, esclarecendo alguns pontos no Edital supra citado, cujo objeto é futura e eventual 

aquisição de equipamentos permanentes para a implementação de academias ao ar livre para 

Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, Recreativo e de Lazer – 

bairros da cidade Alfenas através da Secretaria Municipal de Saúde, 

 

No item 18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

Inclui-se as seguintes observações: 

I – O prazo total do fornecimento será de até 12 meses, de acordo com o julgamento de 

classificação das propostas e será contado a partir da Ordem de Fornecimento. 

II - O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será, de um dia útil da data da publicação 

no setor de compras do Município e/ou  será enviado por e-mail ao licitante vencedor. 

III – A entrega e a aquisição dos produtos será de forma parcelada no prazo de 25 (vinte e 

cinco) dias, após a emissão da autorização de fornecimento, a licitante vencedora deverá 

entregar o(s) produto(s) no local especificado na Autorização de Fornecimento. 

 

Quanto a instalação/fixação dos equipamentos e preparação do solo com a confecção da base de 

concreto será de responsabilidade do Fundo Municipal de Saúde. 
 

 

 

Roberto Dias de Alencar 

Pregoeiro. 
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